
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.825-A, DE 2018 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, 
para revogar o direito dos condenados ao banho de sol e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. NICOLETTI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Esta lei altera dispositivos da  Lei nº 7.210, de 11 de 
julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para revogar o direito dos condenados ao 
banho de sol e dá outras providências. 

 

Art. 2º   A  Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal, passa a vigorar  com as seguintes alterações: 

 .........................................................................................................................…
Art.41…………………………………….........……………………………………………… 

V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho e o descanso  

………………………………………………………………………………………………….. 

Art. 83 . O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas 
dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação e  
trabalho.  

………………………………………..........…………………………………………………… 

Art.88…………………………………………………………………………………………… 

 

Parágrafo único. O condenado permanecerá na cela o tempo todo, admitindo-se sua 
saída apenas para o trabalho ou para receber a assistência prevista no art. 11 desta 
lei, vedado o banho de sol ou atividades recreativas.(NR) 

       

  Art. 3º  Fica revogado o inciso IV do art. 52 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 
– Lei de Execução Penal. 

 
                   Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
          O sistema penitenciário brasileiro  nem sempre cumpre as regras 
previstas na Lei de Execução Penal. Há previsão no art. 31 da Lei nº 7.210/1984 de 
que o condenado à pena privativa de liberdade está obrigado ao trabalho, porém o 

trabalho do preso ainda é uma situação excepcional em nossos presídios. 

                O trabalho durante o cumprimento da pena é premiado com a remição, 
pela qual conta-se o tempo à razão de 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de 
frequência escolar – atividade de ensino fundamental, médio, inclusive 
profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação profissional - divididas, no 
mínimo, em 3 (três) dias e  de 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho.  

                   Nota-se a benevolência da lei em premiar o condenado em toda a 
demonstração de boa vontade em relação ao trabalho, salientando ainda que o 
Poder Judiciário tem decidido no sentido de que este direito do preso, quando não 
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fornecido pelo Estado, não pode ser contado como tempo de serviço para efeito de 

remição.  

                             O Estado procura, muitas vezes, compensar sua omissão em 
relação às vagas para o trabalho com dias de recreação, banhos de sol e lazer, o 
que não é benéfico ao condenado, que não recebe o benefício da remissão e 
tampouco à sociedade que tem que arcar com por mais tempo com as despesas do 

encarceramento. 

                            Na rotina de um presídio, o horário do banho de sol é utilizado para 
acertos de contas, homicídios e fugas, como se lê com frequência nos noticiários 

brasileiros.  

                                A proposição não veda a exposição ao sol para o condenado 
que esteja trabalhando tanto ao ar livre quanto em seu deslocamento para o trabalho 
e durante os intervalos para o descanso. O que não se admite é que o condenado 

passe todo o dia jogando futebol, praticando atividades recreativas, enquanto o 
cidadão cumpridor das leis tem que trabalhar o dia inteiro para pagar o ócio dos 
condenados. 

                                  Grande parte da população brasileira tem uma rotina muito 
mais dura do que aquela que encontramos em um presidio. O cidadão acorda cedo, 
passa horas dentro de um ônibus para chegar ao seu destino, trabalha o dia inteiro, 
retorna para sua casa à noite, tendo apenas o final de semana para descansar e 
recuperar as forças para retomar sua rotina. Não há a excessiva preocupação com o  
lazer, a descontração e as atividades ao ar livre que se vê nos presídios  em relação 
aos condenados. 

                           Uma vez cometido um crime, julgado e condenado, é preciso 
cumprir a pena. O regime fechado, no Direito brasileiro é reservado apenas para 
crimes graves. A resposta ao crime deve ser séria, não apenas para manter a ordem, 
mas em respeito aos direitos da vítima que foram lesados 

                   Assim, ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Comissões, em 04 de setembro de 2018. 
 

Deputado Delegado Waldir 
PSL/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA ASSISTÊNCIA 

 
Seção I 

Disposições gerais 
 
Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando 

prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade.  
Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.  
 
Art. 11. A assistência será:  
I - material;  
II - à saúde;  
III - jurídica;  
IV - educacional;  
V - social;  
VI - religiosa.  
 

Seção II 
Da assistência material 

 
Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento 

de alimentação, vestuário e instalações higiênicas.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Do trabalho interno 

 
Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obrigado ao trabalho na 

medida de suas aptidões e capacidade.  
Parágrafo único. Para o preso provisório o trabalho não é obrigatório e só poderá 

ser executado no interior do estabelecimento.  
 
Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilitação, a 

condição pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as oportunidades oferecidas 
pelo mercado.  

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato sem expressão 
econômica, salvo nas regiões de turismo.  

§ 2º Os maiores de sessenta anos poderão solicitar ocupação adequada à sua 
idade.  

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas ao 
seu estado.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 
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....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Direitos 

 
Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos 

condenados e dos presos provisórios.  
 
Art. 41. Constituem direitos do preso:  
I - alimentação suficiente e vestuário;  
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;  
III - previdência social;  
IV - constituição de pecúlio;  
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a 

recreação;  
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas 

anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena;  
VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;  
VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;  
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;  
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias 

determinados;  
XI - chamamento nominal;  
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da 

pena;  
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;  
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;  
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da 

leitura e de outros meios de informação que não comprometam a moral e dos bons costumes. 
XVI - atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da 

responsabilidade da autoridade judiciária competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.713, de 
13/8/2003) 

 Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser 
suspensos ou restringidos mediante ato motivado do diretor do diretor do estabelecimento.  

 
Art. 42. Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de segurança, no 

que couber, o disposto nesta Seção.  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da disciplina 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Das faltas disciplinares 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, 
quando ocasione subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o preso provisório, ou 
condenado, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as 
seguintes características:  

I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição da 
sanção por nova falta grave de mesma espécie, até o limite de um sexto da pena aplicada;  

II - recolhimento em cela individual;  
III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração de 

duas horas;  
IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho de sol.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492022&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492022&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos provisórios 
ou condenados, nacionais ou estrangeiros, que apresentem alto risco para a ordem e a 
segurança do estabelecimento penal ou da sociedade. 

§ 2º Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado o preso 
provisório ou o condenado sob o qual recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou 
participação, a qualquer título, em organizações criminosas, quadrilha ou bando. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 
Subseção III 

Das sanções e das recompensas 
 
Art. 53. Constituem sanções disciplinares:  
I - advertência verbal;  
II - repreensão;  
III - suspensão ou restrição de direitos (art. 41, parágrafo único);  
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos estabelecimentos que 

possuam alojamento coletivo, observado o disposto no art. 8º desta Lei.  
V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.792, de 1/12/2003) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à 

medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso.  
§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a 

estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.460, de 4/6/1997) 

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de 
destinação diversa desde que devidamente isolados.  

 
Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas 

dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação 
e prática esportiva.  

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários. (Parágrafo 
único transformado em § 1º pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995)  

§ 2º Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, 
onde as condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 
(seis) meses de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 

§ 3º Os estabelecimentos de que trata o § 2º deste artigo deverão possuir, 
exclusivamente, agentes do sexo feminino na segurança de suas dependências internas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.121, de 15/12/2009, publicada no DOU de 16/12/2009, 
em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação) 

§ 4º Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensino básico e 
profissionalizante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.245, de 24/5/2010) 

§ 5º Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

 
Art. 83-A. Poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares desenvolvidas em estabelecimentos penais, e 
notadamente: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349804&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349804&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349804&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588524&seqTexto=113114&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588524&seqTexto=113114&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598023&seqTexto=120695&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598023&seqTexto=120695&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12245-24-maio-2010-606413-publicacao-127239-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-publicacao-128965-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-publicacao-128965-pl.html
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I - serviços de conservação, limpeza, informática, copeiragem, portaria, recepção, 
reprografia, telecomunicações, lavanderia e manutenção de prédios, instalações e 
equipamentos internos e externos; 

II - serviços relacionados à execução de trabalho pelo preso. 
§ 1º A execução indireta será realizada sob supervisão e fiscalização do poder 

público. 
§ 2º Os serviços relacionados neste artigo poderão compreender o fornecimento 

de materiais, equipamentos, máquinas e profissionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.190, 
de 19/11/2015) 

 
Art. 83-B. São indelegáveis as funções de direção, chefia e coordenação no 

âmbito do sistema penal, bem como todas as atividades que exijam o exercício do poder de 
polícia, e notadamente: 

I - classificação de condenados; 
II - aplicação de sanções disciplinares; 
III - controle de rebeliões; 
IV - transporte de presos para órgãos do Poder Judiciário, hospitais e outros locais 

externos aos estabelecimentos penais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
 
Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada 

em julgado.  
§ 1º Os presos provisórios ficarão separados de acordo com os seguintes critérios: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 
I - acusados pela prática de crimes hediondos ou equiparados; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 
II - acusados pela prática de crimes cometidos com violência ou grave ameaça à 

pessoa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 
III - acusados pela prática de outros crimes ou contravenções diversos dos 

apontados nos incisos I e II. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 
§ 2º O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça 

Criminal ficará em dependência separada.  
§ 3º Os presos condenados ficarão separados de acordo com os seguintes critérios: 
I - condenados pela prática de crimes hediondos ou equiparados; 
II - reincidentes condenados pela prática de crimes cometidos com violência ou 

grave ameaça à pessoa; 
III - primários condenados pela prática de crimes cometidos com violência ou 

grave ameaça à pessoa; 
IV - demais condenados pela prática de outros crimes ou contravenções em 

situação diversa das previstas nos incisos I, II e III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.167, 
de 6/10/2015) 

§ 4º O preso que tiver sua integridade física, moral ou psicológica ameaçada pela 
convivência com os demais presos ficará segregado em local próprio. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

 
Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua 

estrutura e finalidade.  
Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 

determinará o limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e 
peculiaridades.  

 
Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma unidade 

federativa podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da União.  
§ 1º A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da 

condenação para recolher os condenados, quando a medida se justifique no interesse da 
segurança pública ou do próprio condenado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
10.792, de 1/12/2003) 

§ 2º Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados 
ou egressos que se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa 
definir o estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, 
em atenção ao regime e aos requisitos estabelecidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, 
de 1/12/2003) 

 
CAPÍTULO II 

DA PENITENCIÁRIA 
 
Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime 

fechado.  
Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios 

poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e 
condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos 
termos do art. 52 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 
Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, 

aparelho sanitário e lavatório.  
Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:  
a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequado à existência humana; 
b) área mínima de seis metros quadrados. 
 
Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de mulheres será 

dotada de seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 
(seis) meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada 
cuja responsável estiver presa. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.942, de 
28/5/2009) 

Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche referidas neste artigo:  
I - atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as diretrizes adotadas pela 

legislação educacional e em unidades autônomas; e  
II - horário de funcionamento que garanta a melhor assistência à criança e à sua 

responsável. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588524&seqTexto=113114&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588524&seqTexto=113114&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588524&seqTexto=113114&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 10.825, DE 2018

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984 - Lei de Execução Penal, para revogar
o direito dos condenados ao banho de sol e
dá outras providências.

Autor: Deputado DELEGADO WALDIR

Relator: Deputado NICOLETTI

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 10.825, de 2018, tem por objetivo modificar

a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal – LEP), para

vedar aos condenados o direito ao banho de sol e às atividades recreativas. 

Na justificação do PL em debate, afirma-se que  na rotina de

um presídio,  o horário do banho de sol  é utilizado para acertos de contas,

homicídios e fugas, como se lê com frequência nos noticiários brasileiros. A

proposição  não  veda  a  exposição  ao  sol  para  o  condenado  que  esteja

trabalhando tanto ao ar livre quanto em seu deslocamento para o trabalho e

durante  os  intervalos  para  o  descanso.  O  que  não  se  admite  é  que  o

condenado passe todo o dia jogando futebol, praticando atividades recreativas,

enquanto o cidadão cumpridor das leis tem que trabalhar o dia inteiro para

pagar o ócio dos condenados. 

A proposição em tela foi distribuída para análise e parecer da

Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado  e  da

Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  nos  termos  do  que

dispõem o artigo 24, II,  e o artigo 54 do Regimento Interno da Câmara dos *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nicoletti
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Deputados, sob regime de tramitação ordinária, sujeita à apreciação conclusiva

pelas Comissões.  

Esgotado  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Compete  à  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao

Crime Organizado se manifestar  sobre  o  mérito  da proposição referida nos

termos regimentais.

O Projeto de Lei nº 10.825, de 2018, promove alterações na Lei

de Execução Penal (LEP) para instituir proporcionalidade na distribuição entre

o tempo destinado ao trabalho e ao descanso. 

Além disso, pretende vedar ao preso o direito ao banho de sol

ou às atividades recreativas.

Como  muito  bem  pontuou  o  autor  na  justificativa  de  sua

proposição,  o  Estado  procura,  muitas  vezes,  compensar  sua  omissão  em

relação às vagas para o trabalho com dias de recreação, banhos de sol e lazer,

o que não é benéfico ao condenado, que não recebe o benefício da remição e

tampouco à sociedade que tem que arcar por mais tempo com as despesas do

encarceramento.

Como é cediço, a finalidade da pena consiste em reprovar e

prevenir  o  crime.  Através  da  prevenção,  busca-se,  dentre  outras  coisas,

intimidar os membros da coletividade acerca da gravidade e da imperatividade

da pena, retirando-lhes eventual incentivo quanto à prática de infrações penais.

Já a finalidade retributiva tem a função de retribuir com o mal

da sanção o mal causado pela infração.

*C
D2

16
48

80
88

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nicoletti
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216488088800

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

11
/2

02
1 

11
:0

9 
- C

SP
CC

O
PR

L 
1 

CS
PC

CO
 =

> 
PL

 1
08

25
/2

01
8

10



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10825-A/2018 

PRL 1 CSPCCO => PL 10825/2018 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

3

Assim, constatamos que o projeto em debate busca atender as

finalidades da pena, a fim de não premiar o comportamento infrator da lei, além

de passar um recado à sociedade de que o crime não compensa.

No  entanto,  entendemos  necessário  garantir  um  período

mínimo  de  banho  de  sol  diário  ao  preso,  independentemente  do

estabelecimento penitenciário em que se encontra recolhido, tendo em vista

que a Constituição Federal e a Lei de Execução Penal asseguram o respeito à

integridade física e moral das pessoas privadas de liberdade, sem exceção.

Por  esse  motivo,  procedemos  a  algumas  alterações  no  PL

10.825/2018, através do Substitutivo que ora ofertamos, a fim de coadunar a

pretensão legislativa em análise ao postulado da dignidade da pessoa humana

que norteia todo o nosso ordenamento jurídico.

Tendo  em vista  o  acima  exposto,  sob  o  ponto  de  vista  da

segurança  pública,  somos pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  10.825,  de

2018, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado NICOLETTI

Relator

2021-15738
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 10.825, DE 2018

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984 - Lei de Execução Penal, para reduzir o
período diário de banho de sol  do preso e
condicionar  esse  direito  ao  exercício  do
trabalho.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 7.210, de 11

de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para reduzir o período diário de

banho de sol do preso e condicionar esse direito ao exercício do trabalho. 

Art. 2º O artigo 41 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984

– Lei de Execução Penal, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido

do inciso XVII:

“Art. 41. …………………………………………......................

.............................................................................................

V  -  proporcionalidade  na  distribuição  do  tempo  para  o

trabalho e o descanso;

.............................................................................................

XVII  –  banho  de  sol  de  até  2  (duas)  horas  diárias

condicionado à execução diária do trabalho atribuído ao

preso.

....................................................................................”

(NR) 

Art. 3º Os artigos 52 e 83 da Lei nº 7.210, de 11 de julho

de  1984  –  Lei  de  Execução  Penal,  passam  a  vigorar  com  as  seguintes

alterações:
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“Art.

52. ................................................................................

.............................................................................................

IV -  direito do preso à saída da cela por 1 (uma) hora

diária  para  banho de sol,  em grupos de até  4 (quatro)

presos, desde que não haja contato entre eles; 

....................................................................................”

(NR)

“Art.  83.  O  estabelecimento  penal,  conforme  a  sua

natureza,  deverá  contar  em  suas  dependências  com

áreas e serviços destinados a dar assistência, educação e

trabalho.

…………………..........................................................” (NR)

Art. 4º O artigo 88 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984

–  Lei  de  Execução  Penal,  passa  a  vigorar  acrescido  do  seguinte  §  2º,

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

“Art.  88

…………………………………………………………..

§ 1º ......................................................................................

§ 2º  O condenado permanecerá na cela o tempo todo,

admitindo-se sua saída apenas para o trabalho ou para

receber  a  assistência  prevista  no  art.  11  desta  Lei,

vedadas as atividades recreativas.” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado NICOLETTI

Relator
2021-15738
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 10.825, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo simbólico,  concluiu pela aprovação,  com substitutivo do Projeto de Lei  nº
10.825/2018, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Nicoletti. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Emanuel  Pinheiro  Neto  -  Presidente,  Aluisio  Mendes,  Capitão
Wagner,  Daniel  Silveira,  Delegado  Antônio  Furtado,  Delegado  Éder  Mauro,  Dr.
Leonardo,  Guilherme Derrite,  Junio  Amaral,  Lincoln  Portela,  Luis  Miranda,  Magda
Mofatto,  Mara  Rocha,  Marcel  van  Hattem,  Nicoletti,  Osmar  Terra,  Pastor  Eurico,
Reginaldo Lopes, Sanderson, Sargento Fahur, Subtenente Gonzaga, Coronel Armando,
Delegado Marcelo Freitas, Eli Corrêa Filho, Fábio Henrique, General Girão, General
Peternelli, Gonzaga Patriota, Gurgel, João Campos, Jones Moura, Jorielson e Loester
Trutis. 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2021. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  AO PROJETO DE

LEI Nº 10.825, DE 2018

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984 - Lei de Execução Penal, para reduzir o
período diário de banho de sol  do preso e
condicionar  esse  direito  ao  exercício  do
trabalho.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 7.210, de 11

de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para reduzir o período diário de

banho de sol do preso e condicionar esse direito ao exercício do trabalho. 

Art. 2º O artigo 41 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984

– Lei de Execução Penal, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido

do inciso XVII:

“Art. 41. …………………………………………......................

.............................................................................................

V  -  proporcionalidade  na  distribuição  do  tempo  para  o

trabalho e o descanso;

.............................................................................................

XVII  –  banho  de  sol  de  até  2  (duas)  horas  diárias

condicionado à execução diária do trabalho atribuído ao

preso.

....................................................................................”

(NR) 

Art. 3º Os artigos 52 e 83 da Lei nº 7.210, de 11 de julho

de  1984  –  Lei  de  Execução  Penal,  passam  a  vigorar  com  as  seguintes

alterações:
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

“Art.

52. ................................................................................

.............................................................................................

IV -  direito do preso à saída da cela por 1 (uma) hora

diária  para  banho de sol,  em grupos de até  4 (quatro)

presos, desde que não haja contato entre eles; 

....................................................................................”

(NR)

“Art.  83.  O  estabelecimento  penal,  conforme  a  sua

natureza,  deverá  contar  em  suas  dependências  com

áreas e serviços destinados a dar assistência, educação e

trabalho.

…………………..........................................................” (NR)

Art. 4º O artigo 88 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984

–  Lei  de  Execução  Penal,  passa  a  vigorar  acrescido  do  seguinte  §  2º,

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

“Art.  88

…………………………………………………………..

§ 1º ......................................................................................

§ 2º  O condenado permanecerá na cela o tempo todo,

admitindo-se sua saída apenas para o trabalho ou para

receber  a  assistência  prevista  no  art.  11  desta  Lei,

vedadas as atividades recreativas.” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2021.

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO
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